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SENTENÇA 

VISTO OS AUTOS, 
O Itdinistàio Público Estadual, por sua re|»sentante legal, no uso de suas atríbui0es constitudon^ 
de deftsa comunitária e cidadania, preccmizados e com fundamento nos ffit.127, caput, 129. II cin. 196.198 e 227 da CF c/c arti", IV^" e 5« da Lei 7347/85 e art.25 IV da Lei 8625/91 e normas 
previstas no ECA ingressou em juízo e propôs a presente AÇAO OVIL PÚBLICA com preceito 
cominatório de cbrigaçio de fizer com pedkJo Igninar e ser processada segundo o rito ordinário , 
coro PEEMDO DE LaONAR. contra oMUNIOPlO DE ANAMNDEUAE O ESTADO DO PARÁ 
em ftvor das crianças THIACX3 ALVES DE JESUS e VITÓRIA CARINA HENRIQUES 
DE SOUZA. 
Na peça proemíal alçga. em síntese, serem os adolescoues Tliyago Alves de Deus e Vitória Carina 
Henriques de Sousa, portadores d& doen^ mieiomeningocele (e^inha bifica) QD Q 05.9, -
distúrbio de nascimento do cérebro e da medula êmhá] qtx nlo se formam completamente c o 
canai espiídial é incompleto) 
Aduz o Minisiério Público que, embora as crianças e^vessem sendo atoiddas pelo Sistema Único 

de saúde, as mesmas deixam de receber oo encontram grade dificuldade de acesso pelare i 
publica, osmedicamentos eínsumos de uso continuo, como exemplo o Oxibutinina 5mg. sonda 
uretral n°10. gel lobriScante bt<ibrossolúvel com aneâéstco, sacos coltíores descaittveis, gazes nSo 
estéreo efrabdas descartáveis necessários a reeduca^ vesicai e intestinal e inda, cadevaderodas 
para sua locomo^. O meàconento Oxibntiaint 5mg é usado pelas crianças para dtminníçSo da 
urgêntía e frequfincia dos episódios de incmtinfaicia e de mlcçÂo voluntária, estenio^esta saído 
ftmectdo, sob a alq;açlo de que lAiâuc parte d» listas (Ciciais ÇIENAME E REMÉPA) e nem da 
portaria n°2.̂1/2009 do Miiiâáio tkssúáe. ̂  fazSo disso, as genâoras crianças prccuràrôm 
o Ministério Público, através da a pr«notoría de justiça da íi^cia e Juventude em busca de 
providencias para garantia do tfireito à saúde de seu filho. 
^iforma ainda, que já houve tentativa àt spluçio admin^trativa para aquisíçio de meditamento e 
imumos junto 4 Secretaria Municipal de Anmindena. visando gnntir o direito de saúde da nfinte. 
tendo sido fomeddos uma vez o medicamento Oxibotlnina 3nig. Quanto a cadeira de rodas, esu nio 
foi lbtneada.hsàs vista que a Secretaria Munidpal de Saúde e a Secretariada Â ist&ncía Social 
n9o decidem quanto aatríbuiçSo para &me(»-a cadeira de rodas. 
Ao final re<pier a cmcessflo de medida Liminar em antedpaçSo de tuteig, sem justifica^ irevia e 
inaudka altera par^ para compelir os demtndãdc» a empana seu dever politico -constítucit»»]-
de prestar o né̂ emiáyel tratamento à saúde adequado à patologia <k» adolescentes com o imediato 
fornecimento da medicado e Insumos a THYAGO ALVK DE DEUS, Conforme prescriçlj 
medica, a seguinte ê ciScaçSes e mantidades: Oxibntinina 5m<{( 90 comprimidos por 
st»id8 uretral n"! 0(150 unidades por mts), geí luÍHtficantehidFOSBolúvei con siestésicâ  
unidades por mt^. saias col̂CBBSJescartávma TúOúmU 150 linidade por mCs). gazes nio 
(l.SOOunidade^po-mts) ^ lÃ^dtsáesetativ^^tiwi^^ai^^munidadespox 
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tifida, uma çjideira dcrodip e a adOÍcscente VITORIA CARINA HÍSHRI<3Ú& DE 30UZA Cooá}ni]e {»-escrî  medica, os medíicameátos e itisomos, íias seguintes ê ecifíeaçlSes e 
quatttidadeSi Qributínina 5|n^ 120 conqyjmidos por mte) s^dã uretral n"10(I50 utitibdte por 
mis), gel lui)rtflcante tiktoSM>lâve1 c ^ anestésico á 2 9 ^ 5 unicfiuies por mSs), «Icos cOletores 

^ descáíiliv«sa200Qml( ISOimidadepi^mês).gazesiritoesuSreis (tiOOunidactespbrmSs) efhddas deKartáveis-tamariio XXO i n i ^ l (Í50 unidades pw mis) e ainda, uma ^tdeffade rc^a, lucte 
conforme prescri^b) medica em anoto. Amtou laudo m^Ãco que compromi a situaçSo da saúde dos actolesc^es. bon como reeibiério mécHco. 
.Affitou os docum«itos de fiis. 33^5. AsâsL 96 fói detemiioada Remenda da petiç9o inictal, detomiiiaiidp qoe o aittor pwa qpie esclareça 

qual das partes permanecerá no polo passivo da demanda. 
Asfis: 97/104 o ratcr titifi|a os tennos^pétíi^ inic^^ 

-mteia antecipada dísftrida às fSs. 107/110. 
Em sede de coatestaçto (fts. 114/131). o requorido Kíunicipio de Ananindeua susciuu como pri^immar as M(^i^idades,84vae passivaeJWbdeM asseverou que 
o «ata municipal alua no I m b ^ às súa eompetMa. nos termos do art. 19S §1° dã CF. em caráter ' 
supletivo 80 atendimento i s f ide , onde os serviçc» ás saúde públicâ  prestados em lima rede 
regionalizada o hierarquiàdii e tMíio e os Estados sto reqtonsáŷ ^ 

^ - ^ complexidade e que exige a d i ^ o n ^ de reoirsos Àiancoros maiores e es^daiidad^ medicas, num sistema íaico (Higani^. oonfbrme estabelece ãs dSretrizes dós art.l ̂ §1° da Constitúiî  FedH-al e art. 263,265 da CooMimiçlo do ÉSaái do P M . Alfei disso, a l^a o rê eriíto que os 
di^poativQS l e ^ s mèrenté sio mmim prógnun̂ cas. 
O requerúk) Estado do PacSfaÉopds á̂ wo de in^mentc^ requenndo arettataçSo da decisão que 
anteĉ KHi a bitels jiffsdidoÁ̂  0s. 134/152). 
Asfis. 153 a decfafto «yte tttti^u os e f i ^ 

mesmos fundamentos de fm e de direito. 
Asíls.154̂ 88 oitqiieridol^i^ do Pará ipre^ntou cootestaçlo at» tenmos (b a^o. 

Em sede de contestação $.54/ltZ) o rec^erido Estido do Pará suscitou como preliminar a 
incompetência absoluta des^ púsk aliando que o a presente a ^ deveria ser processute p ^ t e a 
jn̂ çafederal emrszló dálêi|X8ràbiIí(kdesolidarrâ dos aifesdafed«tî  devendo aUnSo ser 
diainadaàiide paraserindíulàL&opúio passivo doftitoe assim atrairá oonçê da e m r ^ o 
da fiont^ para a vaia fedeiiBlizada. Ai^iiu também ilç̂ toidades ativa e passva das partes. No mãito o Estado al^t^i que o Munidpio de Anamndibua se encontra habilitacb a préâar e ^ 
larsnír c ^rvm {xit̂ ico pj^tuiado. m iace a gesíSo plèíia do siiíciná de múáei a In^iMtocia do ^ 
(Ureito subjetlvo tutelado df imedãit(^ áresorva á> possíveî C atenátootto áo pl<âo dmtro iúníles 
orçamentárioŝ  aimpéss3>âídíEde»denQervm̂doĵ  
abexistÉida de ftiMisboiá Èãà epaiculinn ki mora. ̂ porrÉoda dopericuhmi k n̂ ora inverso e a 
necesadttie dereln^Bo c&idedsio da medida etmçesdyi. A o f M teçfiierta aexci i i^ dóEstado do Pará do pólo pás^ <b lide é a improcèdãtãa dá̂emamlÉ. Em r̂ licftdeíis. 1S9/215, bautérráiflcou ostemiosdainidal quanto ao requerido KÁinic{|»o de 
Ananindeua é r^picrea o ju|gpBMnto antedpado da Ude. 
Às fis. 220/229, O requecKÍs Mímídpio de AnanindeoaJuntou manifiestaçio comunicando, 

cumprimenta dá dedsto i^liilP de fts. 10̂ ^̂ ^̂  
Em roliça de fls. 232^258, ̂ aidor reificou os temias da inidai quanto ao requerido Estado j e requerei o ju^Uneirto Sittèdpaio da lide. 
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Qunito ssivdiminares de infrfto suscitadas pelos ràis^ passo adeddir. 

O re<pieridj Município de Antmindeua. em contestasâo alegou como prdiminares de mérito, a '̂ \̂#"Wí* 
ileg^imidade ativa dó Ministério Público para a causa, a ii^itimtdade pasava do requerido para a 
lide e a fitita de interesse processual. 
C^anto a preióninar de ilegitimidade ativa do Ministério Público pam a causa, nio deve sa aoiMáa. 
haja Vista que é patente a l^itimidadò do Ministàio Público para a causa prevista no art.25, IV. a da 
Lei 8.625/83, bem como nos art,r. IV, e art.3'', s ^ n d a parte e art3«, §6' da Ld da Açio Civil 
Pública, (lei n" 7347/83) e nos arigs. 201, Vni, 210c/c211 daLri 8069/90 e arts 127 e 129. Incisos 
n e ni da Constituiçlo Federai, no tocante tratar-se a causa de Açio Civil Pública para obr̂ açio 
de fazor contra a &zenda pública munidpal para Ms de atendmento de dirdto indívíchuLl Èt»n (^eo a âm de âsnder cfirdtofi»Khan«i!aI à ^ d e e i vida s crian^ e adolescaite como 
(tever do poder público munidpal com absoluta prioridade descritos dentre acpeles direitos 
fundamentais respaldados noEstaiuto da Oiançae do Adolescente, Lei vP 8069/90 . Em razio disso 
rejeito a preliminar (te mérito. 
Quanto ã pidimínar de ili^timidade passiva do Munidpio para compor a lide também nio deve ser 
acolhida» toido em vista que o Moufimento ao pldto é de re^nsabilidade solidária dos poderes 
públicos Munidpal eEstadod confbrine (atccoia o art 23,11 c/c os artgs.196.197,198,1,n e §§1° e 
2°. m da Cooatilui^ Federal c/c §?* do Eca, Ld 806S^. Em nzSo do exposto rejdto a prellmmar. 
C^anto a pretiminar da ftlta de interesse processual também é descabido haja vista que se coofbnde 
com a condido daa^U) de Kpjbnidade passva do re(|jerido. já a admitida nos ftindamenR» acima. 
Além do mais tanto o requerido tem into-esse processual quer ftz questSo úe contesta^ a açio 
aAizindo sua deftsa de mérito, pois caso confrário nlo tivesse interesse na lide nWo teria dedizido 
atsuffloitcs de d e f ^ reftitando a tese do autor. Bm razBo disso também rejeito a preliminar de 
mérito. 
O requ«-ido Estado do Pari em contestação aligou como prelimiiares, a inúompet&icia absoluta do 
Aízo para p-ocessarejutgár a f»«sente demanda; o chamamento à Lide (bUníKo; ilegitimidade 
ativa do MinistérioPúUicopara a causa, e a ilegitimidade passiva do req̂ jerído para a lide. 
Quanto M prellminates de HqMtimidade ativa do Ministér» Público para a cama, e a il^timithide 

passiva do ryiuerido pya allde, entendo em vista que já foiam apredadas e re}dta<fes quando 
apredadas^bèffl ém sede de preliminares arguidas pelo requn-ido Munidpio de Ananindeua, 
receito pelos meamos ftandamentoí de Mo de drdto. 
Quanto a pidmiinar susdtatH peio Estado de inctmpetência ai)sõiuta d ^ 
untto ser diamada i integrar a lide e havMda intemse da IMfto i omsa deve ser j u ^ d a peh 
justiçafederal, confirme entendimento padãcado do STF. otSrdto à^úde e obrígaçio cpie se 
óapde àUttilo, aos&tadoseaosMunic^os, liavendo entre estes solkfariedade passiva para o 
adimplemeúto cia obrigaçSo de eirtre^ coísacerta, comono caso de medicamentos, ao sujdto 
titular do dirdto fimdunoital à i^de, podmdo este mtre danuidar contra qualquer ente dos 
entes estatais, desde que comprovada a necessidade dos medicamentos e a impossibilidade 
c u ^ - l o . S^iundo o STF, Chamamento ao processo, com deiáocamento de competénda p 
justíçafedtfal. é medida ppotelatòris,̂  que nio traz nenhiona utilidade pratica ao {nocesso e 
entraves na {vestaçSo JwiiAdonal. 
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««Si» 
Assún entendte o Çoliaido Itíbunal: 

PACIENTE PORTADOR DE -fiSORÍASE SEVERA». PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FÍNAKCEIROS. PRETENDIDO PORNEOMSNTO (aLATUTTO DE MEDICAMENTOS ESSENOAIS. DEVER CONCTmTCTCaJAL DO ESTADO (CF. ARTS. 5». "CAPCn". E REaPOWSABIIJDADB 
1 ^ FEDERAL BRA3I 

rrADO (CF. ARTS. 5». "C 

— — —íbEAfciaAMp̂ sna ^ÕtelMlJDADEl 
i r m 

OBSl 
WrO jSQ PROCBSéO DÁ JMÁÒ ffebERAL (CPC, ART. 
JiaRtA toícAMàj^Qsvc^iA Mil^yAcAo NAÕ _ <AfoR|AI«STITO]DÁ DE TmUDADE, PORQUE. 

inCkòIXi imõto. coJktf&(>WK o AúlBâso IK4£biATo DA 
PSSSOA CÁRSNIS AOS MBÍ>ICA]iÍÉNTOS NEJdSBSSÃRÍOS À PRESERVAÇÃO DE SUA SAÚDE. 
PRECEDENTES DO SUPRIDO TKOiXTífAL FEDERAL QIJE AITTORIZAM ESSE ENTENDIMENTO. 
RE ÚONHEC3DDO E PROVIDp. O praMoU recuno txtnáránitio htíÊem rafonnar docitio pcofwid» p«lo S. 
THboBal de JUmUça do Ettad» Sa» Swta Clarina, conaiAMaBeiadii «te aç̂ rdlo ainiiã effleslado: "AGRAVO 
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. A C A O ORDINÁRIA PARA A mTEflÇÂOtfE MEDICAMENTOS. 
CHAMAMENTO AO PROCESSO DA UNiAO. ART, 109* I, DA CF/8» E SÚMXÍLA 150 DO STJ. 
NECESSÁRIA REMESSA Dp$ ADT03 A JUSTIÇA FEDERAL. MATÉRIA EM CONFRONTO COM 
SÚMQLA E JURISPRUDÊf^t^ DCMEKANTE RÉCIJ5ADE CURSO <;pE SE IMPONHA. Demosslnulo 
inftreMe, cm iett. da União nálide, de rigor a remem dot autoe î utípaFedenii, competente par«a|He«nr o 
«tereaw. á ^lieibilidKde doart. 109,1» d» CF/8S e Súmata 150 do STT." ferifei) O Minittério Pâblieo 
Federal, em pronnneimnenio tavra do ila«in Subprocaiwtor-Oera] de HepábticaDr. PAULO ROCHA 
CAMPOS, opinea pelbpravíoieatodoreenw extrapuilmáriòem qneatK,t«>i)̂ oiSindíméntadéqóe"o PIwo 
dette Aiptemõ ttibàHÍ tumà» jii^penMtHBdede MlúttriadM entes daRdèraçao em matéria de saàde, no 
jttlgmnento do Agrm^o B^nsental na ÍSui>«Mto de Sésarança n. 3;3}5, Retendo pelo Ministro Gilmv 
Mendes, DJ* 30.4.2010- dr lH) . Sendo sne o conteste, passo ^m^^ o ̂ e n t e ^ t l o eaUwno. Qimpre 
ressaltar, desde i c ^ , quanto àdiseussflo aAn anecessidúb/de nUniSo figiicar como litiscoasoite pamvo 
oeitacMua, ijMO SnprandmnnalFedsrdfirmou enteUimiNitò qsetúninaeolhível àpntens&odedDzida 
pela psrte ora t«coiT«ate,9te se insOBe, nesta sede, contra o dumsiacnto ao prócer de raferida pessoa 
PoJftieV "AGRAVO RBQIijiENTAL NO JtECPRBO EXTRAORDDlA|tÍ0. CONSTITUCTONAL E 
pRocEss» AL d^útàmt AàATOB í m ^ . m'h'mcmtf<3 DSMEDICAMOWI 
i > t s L d e A M E ? l T r T r 5 — — ' — — 
IMPOSSEtaLlia^^^ L Ò sentido dé cwrferir 

mbfbA PA0TELAT<>RlA. tlwiyiticlo das poMHcas p6blic«̂  no 
a riscq» de doenças è às inedidns ie confeiy eaprtwidisge^in^.a^Sw a 

neceaeiriM pn^prãtétte e i ^ l ! » ^ dos cidndMi» O Hitndo dev» crar mètbt pitfiyrever nãrviças 
-Ho^iitijIMres é lõntleianftte d» mediígsttenton, nito da impegientafao <te pplllicns pfiblicas preventivas, cderct de Os t̂és. 

mesmas, (arts. 23, J , e 19f fimdsne^Kl, 
feem^reoMios em m» qysÉwUos wsaimplemjaâ̂  das 

yCsn r^CTbwientB dé meycmnytos p J ^ EstnA> t direito 
Joed»qiitflÍMr«̂ aq|S «itfeê 

sunn^esstdnde e ampoiwb^Wi>"#'<^^ pii^if^Mo por qne,wna vez sétisTeiíos tais 
reqaisioi, o ente ftdciíitivo dev» se paaiar no eifpirito de ãolidsriedade paiu óònferir efètividade ao direito 
ganntido pela Constithiçio, e aio criar cstnwés jarftHèos paraposleisir adevidapresta^ jarisdieianaL 4. In 
casa', o chamamento no jpr<w*sw daUnáto pelo Ejjtáifo Oitenna r«afeln-se medida meramente 
pnrfelatòri» qné nto fana nenláin̂  irtili«lsde no prî W». aliai <ie stTMsr a waol!H|te de feito, revetendo-se 
meio inconsUtocional para in^n o aoésilo nijs liyiftKoii necnssiritti paw <ijresfttf>electmeoto da s«ade da 

JBTO |égi«B«ntaãf reçilpèéjtfti^ d e u p y i ^ * fflE607|^^ 
proferidas N ' '""^ ' 
!»li&a<lt» , • 
de pessoas carentes ÇAl ̂ 5 8 2 

tedecoi» qynB decis' ffl5te#««»tfwsotyeãmat«tMtent solidiriadosMitésdaBijiiriî  ve» 
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lUL MiiL ELLEN ORACIE -BE S86.995-A«SyMO, Rei. Mio. CÁRMEN LÚCIA -RE 607.3 8S-AgR/S| 
R*L Min. CÁRMEN LÚCIA -RE (41.91«-AgR/PR, Rei. Min. CÁRMEN LÚCIA, v.g.): "AGRA\ 
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITIICIONAL. FORIOECIMENTO I 
iODICÀMiNTO. ÍJSQlXlMÍDADtí PASSIVA I» ESXiUDO DO RIO GRANDE DO SUL OBRIGAÇ.Í% K 
SOLIDÁSIA ENTRE OS SNTES DA ITERAÇÃO EM MATÊiaA QE SAÚDE. AGRAVO XMFROVIDOf|k • ^ 
I -O Svprm» T>«wmal Fndwni. m «iac«myo»iç«ò piwia, n» jt̂ jiMânto dnSnipamp de Scgmtmçn 3.3S5. ̂  «•^'^ 
AtfURN, Éx9a èntonctimenipao «entfde de" »e a ciirignfab de» «nte» dnfedéniçao no qne tange ao dever 
tedamenW de pieatágte de w6de i elidiria, n -Ao contrirtcf do «legado peio iminignante, awatfrtn da 
aoU<Íanedáde aio seréiúentuiano RÉ Stóitl-RGAiN. R ^ Min. Março Aarélio, m -Agravo r(>gtnient8i 

«̂ .exiete verdadeiro iewr constitucional "ift toiiaãm'', (fit «»̂ re ao credor (á pewoa flsica, no <aãofõ <feeko de «itiaír e de receJjer. a aen criténo. de nm. de ateum oa de todos oe devedoree (o« ente» eettfais. na espécie) aol»feaciB comniai. Qsbe asBnaftr. einda. au,<mà>mo dtameménto ao proceaso -tri como previsto ... r. _ rf-..-. — . — n p i ^ l c o r o Mhjpatesesde otyigacaoylkiaria de pagar yimtia 
9 litineotacrcy pweiva de cariter faentativo. tal mwteBdade de 

no ii«isò m do art 77 dp CPC -inostre-se cCm| §k certa, viabaiattdo. em c o n s e ^ c k kmaçtò Ikisccnscrcial passiva de orttér ftcoltativo. tal módeiidiaé̂  
^ g t e ^ w t ^ de tereeài» aio pode esnar-se ãintafpwti^ «atteasivi. mm. tojrfdir <õb» pre^aeSs de a i t i y de 

coisa cwta. cajé atendWwto nio «Sginporta divlsio, JEsae atendimento, segando o qaai a«) se jostifica o 
!o n nriaòesso aahipãtesede tff( dimamncnto n prõeeaio aaMt«» a« «̂ f̂ » ^ ««w» "««J* «̂ isfeçíD etoiva não 

" comporta dtvtsao- (REtp Í.125.337/SC, ReL Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. v.g.). 6 perfilhado por 
^ WILIJAN LBLA DE SK>U2A ("Tntela da Si^de e Chimaroento «o Processo^), qne assim se manifeston: 

"Contudo, ao se demandar nm dos entes federados para cumprir saa otoiengto constitucional e realizar a 
Sstacao do serviço dê saAde. ntte raras vezes o ente acionadç propge. ao tempo da contestação, o 

mmment; n^Prtceasn f̂et demais enies daAdetècfc aae t e t w i e w t i ^ ^ pamnaartr no pélopasm A^Â^^Am A {«..«te^etiainàtfeSsoas ímfjdicasde direitoptUfeo nademanda oomo liiãcoawrtwpod» 

STSTcir^mmntiAkle de gomnrànidos «. i«rum dos profissuma» que ^ ' ^ f f ^ l 

. ; ^ o ob r ina !^ divisivê Vtoserçip de S v e r s o . ^ no processo wmente 
; ^ l ^ r i i n fatica danrefaSSoiuridtca do autor. p W d e i t e instrumento P̂ c«"«̂ J»;g?««̂ P"̂ ^ 

snter ( s e m ' o ^ ^ *m psitieul* oa o W ^ t i s t ^ M t i c o d e s t a c i r a s p e c n l i a r i d n a s s r — ^ 

reaBwnsÉvel 
PortaatOj nâo 

>iá. aL . éViarV fenufin do litiyonaA^io ̂ ^J^^^^f ^ 'TÀ^^IzSH 
.«vicos de saAde. aiém dè impertsr em d e j ^ e n t o de comnetlntiae protelar o d e s ^ ^ ' ^ ' ^ l . f f g 
desta è ^ e m a é ^ ^ i ô n h e ç o e d o u provimento ao presente recurso ertmonaaaRO (CFv-, arí. 3S/. § 1 ^ 
ordem a <iBè. sâotá̂  ochsmameoto ao procMso. acanianananesçalrwutando persnte o Podw 
Estado (fe SiattaCMtann&PDbliqpe^ BhBilia, 19 
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Tr&ttBai ãe Jostiça do Estado do Pará 
jcsAsrssatVA 
8» OtICID CrVXL D l AJÍAÍONDIUA 

• d e n e v e r a b r o d e 2 0 1 2 
i III77CPCCPC5J^ 1*-A {630812 SC, Aeltór Mw. ^^--PO Jf tNaKJeTubKcaptS; hl^ÀzO PIVUÍQ 22/11/2012 PPBUC 2?ál/2g 

C E L S O D E 
taeJ»ta«mlbtó:19/ll/2Ò12. 

O STF deddtu no mesmo sentido. confirmando o acottfio abaixo: 
TralaHK de recurso octnnrdbário contra acánUo qne cmdenon o Poder PiiUico afbraecer medicamentos ao 
ora recorrido. Neste RE, fbndad^ ao act 102, Dl, o, da CqnstitaifBai, ai^on-se ofensa aos arts. 2", 23, H, 30, vn, 37,19S e 1$^ I. daraeánáéita. A jŵ ensSórecanal nio m«í*ce aeaftida Inicíaifflente, obaavarse qne 
o art. 37, Cspnt; da Oonitítiiítl̂  niofet prtqaesf^nada Àisaa^ eotnp ÍMU cón̂icnadp este Triana!, pàrmelo 
da Sâmnia 2^2^ i Inadmisiiv^ o recono ektraordiniÉitt le a qnestao! conattaciònal niscitadanio tiver sido 
^naciadano acdiídBóiácarrídoî  Ademais, a tardia ategaçto de óftnsaao testo constítacional* ^etias deduzida 
«m embaídos d» dedaraçao, nío sapre o pRqttestionaoMttto. Àlíiá dise% o aJeérdio icconido encontm-se em 
iMtmoóiacoia acrientaça» daÒgrtéJ9se,an julgar pItS 27L2ÍHM|(UR9, lUL M B . CCIK» de Mello, entendw 
yeoPodeFPftWi^qaaiqi iy j^^^ 
brÉBieiia,yoiwfca«aie«iTá̂ ^ 
por cenwiiliil omisslp,_nm y!»» <i^|iià|^ãBÍ(> incoaágú̂ ^ no w i i ^ jalgado. gtoe 
aregracmtfi^^ioait. ^Jt^m^OÁ^ ttPappiitieosmt«^pã^lM 
plano tnstitacipiud, KmMteãíiuB^ IfemèimB sentido, mentkinò as swfcintes 
decis0e% entre MtitH: 1 ^ m^V^Afi^ éAimn2iR8i RH Min. Údsô e Mello; RE 5M.S75/BS, ReL 
JCn. Ayre» Britto; RB 339.»(Ç«S. M «Ciu Eros Qrm; RE 572.252/RS, Rei. Min. Cezsr Peluso; AI 
Sâ7.072/MO.&«L Mn. Joaqn^;BaitiM^RE339.l CÉttenLâcia Nessa mesma linha de 
mcioelnio. destaco o cfltendiig|Mto^ado jielaPrimeinlUnáadè^ do RS 607.381* 
AsR/SC, Rei. Ikfin. láiz Fte,.̂ »áife.A-de>aeâtâdade de «Btèãâdèratiyot compõrtffi o pois piasivo da 
lide devid|páspttdsri«dáde a^ea^postãnareipaúi^il idaikdaiFímtai^ n a ^ d e saAde: 
»A6RÂ 0 R g g ã í á O T A L ^ O j R g ^ ^ E fttOCESSTJAL 

sentjgó de, cónJEefir éfetivi 

1>E MEDIC 

prev»nti!»y taerttii: de n i w m e y s s . (arte. 23. jg. e 1 
&ndsmea|faij,pipdéadtiaiiSB 
saan_eçesBi#ds ê a JagOáSmi 
fe<jB-isaos, o-,eiite fedw^jyo-.! 

ttfia fe is medidas 
leas aiay^awaffrsttiãrsw remi^^ em sens.awrtieiÉtps paraãnptteaaniga» deis 

g dáCP). 3. O ryB<%Ué)|t» dî ^^^ é dárrite 
eyspMteWáitdâ í̂̂ ^ 
i m -»e«#èiac»jéi»íit't*<̂ ^ veé satilfeitos tais 

girtntide p»̂  CeBjàtniBgio, 
casa. 9 chamiÉBèdito an..<níi 
mew inoBB.yttncioaaI 'pmi-« 

4.1a 

o àceai» aos i to ' !nç> pecni^p •"áiiiftloi'dBã8i^ 

ite 
. revdsiidorse ó riatíbclecimento daea&de da 

Lteia; Isto põiM; n«áó Sittaim 
Niesse mea to sentido: RE 

•irmm _____ 196.RB Jjj.Í73-AI 
58RM5/MOCPC337 -(721088 RS , Riefaltor; Mia. RICARDO I^WAMliwaWSgl. Data de 7» 
1S/11/W12, I ^ d e Pttblitiitaii;: lXre-230 
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Poder Judiciário IHilMlllllffliÍlil 
Trtboa»! do Justiça do Estedo do Par* 0012162822011S140«3e 
«•OHGIOaVILDBANANlNBBtJA zímilfflffi^^a, 

DIVTJLG 22/11/2012 WTOUC tJAinon) 

CoDforme referido iiajurisprudência citada, o recebimento de meditaunenU» pelo Estado é direito fundamentai, devendo o requerente deounslnr tyie nio possui condições de custeápla com recursos - - . " ^ próprios. No caso em comento, restou demonstrado que a ftaiilia criança Vinicius Sarges é h^ssufictente, estando, potandopreendiido o requisito suScientee necessário para que o Poder Público (seja estadual ou munidpal). paubido, no espirito de solidariedade, confira efètividade ao dirdto gai»tido pdaconslituiçiio Federal, nio devendo, utUizar-se demeioinconâitudonal para cvitsr o acesso aos medicamei^ necessários para o restrixledmento da saúde da crianças. S^ndo entcndhnento dos tribumtis superiores. 
Em razio do exposto, rejdto as preliminares de mérito e detennino o pross^uimento do processo apenas contra os réus denunciante eMunicIpia de Ananindeua. 

r Qianto ao pedido de reeonstderaçlú e ao aigravo de instnimento inteiposlo interpostos da d e c i ^ de fis. 107/110 àsfl&331pdaEstado dopvi., estesjáforam ^xisdados e ded(fidos àsfis. 153. 
W Siq)erad8ser^éttaduasi»eiinúntt«^passoajuigamemodomã1to. 

Cabe julgamento antecipado ch ikie nos termos do art 330,1 do CPC por se trfiar de questão de &to 
de direito que prescúide de produto de prova em audi&tda. 
Cediço é que as normas consUtudonsís e mfiaconsdbicionais, qat U-atam da a s s i ^ d a à saúde, 
imputam às trSs esftras de governo, I b ^ , Estadas e Kântcipíes, isolada mi conjuntamente; a 
obrigaçio <k garantiro acesso àssdd^ com todas as suas fanpticaç(sès, e nio qinias aum ou nitro 
ente d& Federado, sendo assim plenamente cabivei o plefto somente em âèe <k> Munidpio de 
Ananindeua e Estado do Par^ nio fasvoido como a&star a rêKmsabílidade dos requeridas peb 
fomedmento (tos medicamentos e insumos e prestar, o indispensável trattmento de saúde 
adequado i. patologia dos Inftntes, vez qpie há solidariedade entre os entes públicos na prestaçio do 
serviço i ^ d è . 
Eluddo que a quesúlo intona da rcpartíçio (fe atribui^ deve ser resolvida no 8ml»to administrativo 
haja vista que o fiindommento do Siseóná Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da 
Uniio, Estado»4nembros e MnidiHos. de modo que quãlquo* <icstas entidades tem l^ltimidade ad 
causam para í{gurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicai^ pare 
pessoas desprendas de recursos financeiros. (AgRg no Recurso Espedal n*" 1009622/SC 
(2007/0279414-0). 2» turma do STJ, Rd. Herman Benjainin. j . 03.08.2010, untoime, DJc 
i4.09.20l0). 
0 ait 198 da CtõstimiçSo Federal dispOe: 
ATL 19S. As açQes e serviços públiois ât saúde integram uma rede r̂ ionalízada e hierarquizada e 
constituem um sislema iSnico. ofganizado de acordo com as s e n t e s «firetrizes: 
1 - descentralizaçiá. com (BreçlO única em cada esfera degovemtu 
II - atendimento inteirai, com prioridade para as atividadas preventivas, sem prejuizo dos servi* 
aadstèndais. 
§ V. O sistema tkuco dê  saúde será âiandado, nos termos do art 19S, com recursos do orçaîento 
da seguridade social, da Unild, dos Estados, do Distrito Federai e dos 
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Poder Jadldário ^ 
TTJbtúMl d« do ÉiíÉdO do P«rá QOf21Íâ pS14P008 
ANA»,NI»UA KlJPlWil l l I «•OnCIOCSVELSKAmaaNDElM. 20f3af37.1«S104 SIjrnw<at-N«;:M^M3Tt»l<4 • - ' Municípios, úèm âi outfss fontes, (par^afo único renumerado para § I" pela Emenda Cohstitudolialii'li>, deiOQO) § 2« A Uniio, os ]i8tad(«, ODistrito Federni e osMunidpjos splicafio. anuataiatte, «n «Ç8es e serviços Públicas de s^We lyqimps pnlnimos dcdvados da ff llcatfo depereciaituais calculados sobre: <?nciuS»>!U ^m'à>m»méWi&, <felò66] " ^ " ^ »̂  Confómie dispositivo coti^tucional, qUe tím da descentralizay^o e hierarquização da sauSite eút léde r̂ ionalízadá, nuin sistema único em que os recuasos orçamentário$, para a garantia dá jpresíaçlo do serviço, devem ser dispombiliados pelo poder ocecutivo de quaisquer unidades federativas a 

quem o beaefícíãtio e destinatáErio pleitear, conforme assim necessitar . 
Assim, nio b i CÍHRO negará re^onsabrlizafflo da Municq)alid«ict e do Estado do Pari quoito ao 
cumprimento de ttduacon^tndobdquèàcuiiibeaoíei^è^ ^ 
ddatffios nos temtos do canado no ail 196 da Con̂ içio Fe^val, 
bjdos e dem áa Estado, gara^do met&mte políticas sodais s ecisi&nlcss que visem á reáiçSo cki 
ris(»dedpenç»e<kroutrQStt9r«ç!»aî i0aĉ  . 
faomoçlaproteçioerecû wrsçio." 

^ Mduaíve o Cob»<h> Supremo Trãxmal Federal no voto do K̂ ísb-o Cdso de Mdto j i se posidonou 
ait̂ itodotema,coníbnnetrediastt«is(jito5aŝ ir:0dî ^ OHno dirdto fundamental t^t triste a todas as pe»OBs • rqii«Knta cooseqúàids coústãudonal 
nntfsspeiivd do ^ i t o a lads- O PiOder Público. quak|uer que aoja a esfera instiiud(»al de sua 
atniailio no {Hano dá diganiza^ia^ãi^va bniald^ liio pode mostrar-se imfiftrente ao problema da «túde da popula$lo, sii^ pata dé inddir, ainda que por eensúrávd omisslo^ em grave 
comportamento inconstltudanat. A I M T ^ R ^ T A Ç Í I Ó D A N O B M A PRCXmAMATlCA N Ã O 
PÕDÊ TAAmomAíA ÉM PRGiteSSÂ CONSTTTaaOKAi, k IN€X)NSEQOENtE. - O 
csèer ingramftãcó da rcj^Mntt no nt. 196 da Carta Política - que tem por dèstmatirios todos os entes poifticss qjtiB comi^àQ. noplano institucional, a oisanizaçio eederathía do Estado Ix^ldro 
- nio pode convertér-rse em promessa constitudcoal inconsequente sob pena de o Poder Público, 
andando justas expectativas ndeáqMtadaspelicdetî  sijjbstituir. de rnsnêir» ilegitima, o 
cunpimento de tiî ostá̂ W d i ^ , porijmgjtisto iTN̂ xitiâYdtfe infxklÃ 
ao que ddermiiia a própria Ld BmdanientaJ de Eètado; Precedentes do S T F ( A < ^ G no RE n' 
271.286-MRS, 2a Turma. réi. íiin. CdSo de Mdio, D3U 2*.ii iOOO). Realctí. -«í L(^o, absdutuneue i n c ^ i ^ a «Îgaçiono sttittdo de que nio cabe aoiequeridos fornecerem os 
medicamentos e inanaos QtçiBsirk>s aos adoíî ilntes õn vistá o tiíésu prognm&ico ái 
norma constttudonaí refo-ént9 à sirtide, pois consume Msto acima os requmdos nio podem se 
eximir de prestar asrfwtftida-á siúde de seus tatoitantes levando em conta o caráter programático das 
normas ccnstitueionais. 
Conoborado a isso menciono ténb̂ n à atL ff, L "d", da Lei ^OSO^ o quai preccniza à indudte^ 
no caoE$)o de a t u a ^ db S^S (Sittema Onico de Saúde) a 'estecu^^o de açties, de assist&ncia 
ter^êutica i n t < ^ , mclúsive Scnmeeiitica''. bem como o art 43 dessa mesma ld estabelece que 
gratuidade das açSes e serviços da saúde fica preservada nos serviços ^blicos e 
cMXraiadtK, ressahrando-se as dáusutas dos contratos ou convtaios estabdeddos ctmi as 
privadas". 
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Poder Jadldário . 
Tribunal de Justiça do Isfado do iPará 0012^0^^20^18140006 
ANAmmmvA llllIlíniUIKIIIS 
«•OnCIOCIVXLSXANANINDlUA 20130137t8Sâ#«»*̂*<« 
sprraNÇA - N»Í nwafvtsiM ; 

Desta fettit o direito i saúde nlO se limita apenas ao aspedo hospitalar (mecficamentos), mas tamt 
ao fornecimento pdo Poder Público, no caso o Mimicípío de Ananindeua e o Estado do Pari, 
terapia e respectivo tratamento aos necessitados. 
Eviámcào 930 no caso em careço «tá patentememe comprovado a necessidacte dos medicameitos ^ 
insumt» pidieados e o indispettsávd tratamento a saúde dos adolescentes conforme laudos médicos *^ s.- '̂̂ * 
as (fis, 40; 79). Tal prescrídU) foi Asits por profissiond êcialísla, Dra. Olaidineís Fernandes • 
CKM/PA ^ 4 . conforme se d^eende do documento de fls. 40; 79. de modo qit, ao subscrever tal 
parecer, o fbz sob as penas da ld, sujdtando-se, inclusive, penas previstas no artigo 302, do CP. caso 
ateste algo de fbmia inveddica. 
Ademais, os dociimentos acostados à intdal, que pos»bilitarsm inclusive a concessão da liminar, 
demonstram de foima segura a necessidade do meditamento e insumos em ̂ iréço haja v i ^ que os 
adolescoites Ihiago Ahres e Vitoria Henriques pwtadn^es da dooiça mielomeningocde (espinha 
bifica) CID Q 05.9. - <fistúrbio (te nascimento do cà-dm e da medula espinhal que nSo se forman 
completamente e o canal espinhal é íncompldo), sem cura aparente, sendo passível apenas de 
Irsitamento para amenizar adeficifocta dectvrentes da patologia. As famílias dos adolescentes não 
ppssuon condições de arcaf Com as despesas àe bvtamento. sem prejuizo de sua subsistência, 
consoantes dedara^lés^préstãdas junto ao Muustâ-io ]n&blico. 
Ora. ccuno já dito alhures o p r ^ o requerido, o Município de Ananindeua confirma que é 
responsivel na garantia integral da saúde de seus munídpes, especialmente em favor dos 
adolescentes e, portanto, devem ter trattmento príontárto nos lemios áa comando ccmstUudonal e 
legai, pois o Estatuto da Q-iuiça e do Adolesceiite, em seu Brt4*, prescreve o seguinte; É dever da 
foimiiia, da comunidade, da sociedade em gera! e do Poder Púbjico assegurar, com absoluta 
prioridade, a i^ctiva^ dos drdtosreferentes ávida, á saúde, á alimottaçlo. ieducação, ao esporte, 80 htzer, iprofíSBiotMfiziçao.i cutiun. i iSffúáadt, ao respeito^ i liberdade e à convivteda ftmiliar 
e cmnunttÉia. O reflMdo artigo está conŝ síandado no art227 da Constituiçlo Federal, sendo 
dever do Estado garantir i criança e ao adolescente o acesso aos seus direitos fundamentais com 
absoluta priori<tede. 
Disp&e o paragrafo único do ait.4*' do ECA alínea c que a garantia de prioridade no atendimoito ás 
crianças e adolescentes consiste na preferência de fonnuiaçSo e na execução de politicas sociais 
pî biícas. 
Dqaeeode-se da análise do arcdKiuço nomativo. tanto constituciinral a m o infraconstítutíimai, que 
os (firettos&ndamentaisdas críançais e dos addesceotes devem ser atenddos de mandra prioritária, 
os quais áensêa está a salvo prniqMlmenté das (smlssSes estatais. 
O direito á sdSde das crianças e atbilescentes é um direito fundamental e indisponível, devendo ser 
tutelado peio Estado, pela ^ília e pela sodedade. Ademais, o próprio ECA pOe à salvo a 
in<fisponibiliãade do reforido direito, quando estabdece as meãáÊS pretetivas as quais deimn ser 
opostas indusive aos pais. qtmáo da omissSo destes. 
Dessa maiieifa. resta inquestionável a indisponibilidade do dréíto á saúde das crianças e 
adolesceittes, sendo esse um dfa-eíto fundamental albergado pela Ccmstituição Federal. nSo se 
tratando de men. norma programática. 
O ait.23 da Constituição Federai estabelece que é competênda cmraun da UníBo. dos Estados; do^ 
Distrito Fedeeal e dos Municiptos cuidar (b saúde e da sssístteda púbíicã. Por^nto a o b r i g a 
queãlo é solidária e deve r«air sobre os entes da Ibdera^. Ressalte-se que td entendimen^ 
remansoso na juri^rudência páti-ia, inclusive dos tribunais superiores. Inquestionável, 
mandra, o deVer do municf(MO áe Ananindeua em garantir o acesso à saúde. 
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PpdorJudidArfc) 
TilbiUMl de Justiça do Estado do Pard 
ANÁmNi»CDA 
8- óncio carvzL D S ANÃNXNDSXIA 

' Poiiánto. disnte dos aiguulaitoi taicpiénçfiãos ido há tpi; se fiUar áii ofe&sá áos priflO'̂ iòs dt 
- unívarsâlidade, da isonOmia e dt '{ĝáidade entre <» entes da federação. 

BTO POSTO e por tudo nuMS que dos autos eonstam, 3ULOO TOTAIJia^^KtOClSDEMTE O 
PH>IDQipara confinnar̂ dedsio<Itié antedjpou atute£i jurísdicíond eDETEJBJMINAB.<{uco 
Município de Ananindeua é o Ettadó dó Pará ciattihu^ ft»iiecehdQ ats 
adolescentes T H I A O O AtVES DE JJfâÚS e VITÓRIA ÇARlflA HENRIQUES DE 
SOUZA, os medcamentos e insumos: a TSYAQO ALVES £ié DEUS, Gcmforme preSaiçfo 
medca, a sqjuinte espec^eaçòes e quatttidades; Qxitettmàia Sm Ĉ 90 ccnnpciiindos por mCs) 
sonda inretral n"l 0(2,50 unidadnspoi-niê!^, gel hitrifiCBnt̂  hidnŝ Í6y|$l com anesti^co & %%(, 05 
unidades pór mê#, saeOs ctâetorés desóutivds á20Ó0ndC 150 úniduie por n^>. gazes rAo estileis (lJQ0unki»désp(Ŝ }n«O NdaS deScaháveiŜ amm̂  e 
ainda, uma caden de rodas eaadoie»:ê  VITORIA GARINA:aP^C|UE t&^úàLk 
Conforme prescrição m̂ ^miB, ós medicnnentos e inaunos, nas seguintes especificações e 
quantidades: OKibittàtma I2Q coaqxtnidOs por mite} sctodá itfetrai n°lt)(150 unkiaães pOr 
m£s), gel iul^cjUtte hidrolBottvel coih JBM»tédco à 29^ 05 tifiidades por mâs), sacos àsleimvs 
(tescÉíáveis a 2000inK 150 úiidáde por mft0. gazes nio estÊrc^ (1 iOO unidndespor mês), e fraldas dBscaitávei»tJm»iiO XXO ii^uitil (150 uiiidKÍes por mês) e aindá̂  un» caddrt derodas; tudo conf<mne prescrição mecBc^ sèiido ^sodidos pela Secni^ia Mt^clpal de S#de dé fbima 
çootiraia, gnrtlUt^ e iniiitttsR$l|i, )ci|fi|ikiko perduttv á nieoéssidadé de triitimiintto da sa&le dos 
adMe&oentó; cóndiíiíaoada àpl̂acnçSb inédíca eq>eciaOzada eiem qualquer Ónus aos pacinotes e à 
suaiiunilia. 
Em caso de desconqximeote da óbiigiM^ cóndend o réu ao p̂ganíento de muita diáría no vdir de 
ÎSSOOO, OO(eiiKaatílmi0 kcòntjM- apartir do ijfdiade intíbiii^cmãito. aqiiai íttq<firi sdire o 

ptfjrídi9t$op(MóiB].dò^ gestor ^ í i ^ 
Por Gonsí̂ inte. DECREf O EXUNTO O PROCESSO COM RESOLUÇAO MÉRITO nos 

ttraios do art 2®i I do CPC. 
Deixo ̂  cnKÍenar os râis ae psgameoto das custas, em se tratando de Justiça jratutta. 
SENTENÇA CONTRA À FAZENDA PÚBUÇA SUJEITA AO DtJPLO ORAU OBRIGATÓRIO. 
Após as fomulidades de estilo e tiinato on juigiúlo devídanvâtfe certificado nqs autp^ ranetàa-se 
os 8 u t o s ^ R ^ ^ / E 4^emõusigD recurso voJunM&te. 
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Fórum de: ANANINDEUA 
Endereço: Br31<í, Km 8 
CEP: 67030-970 Bairro: 

Email: 

Fone: (91)3201-49000201-


		2015-11-04T09:56:14-0300




